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RESOLUCAO N°. 01/2026

SUMULA: Aprova o Plano de Aplicacéo do Termo de Fomento
n° 01/2026 da Instituicdo de Longa Permanéncia para Idosos

Dona Aracy Barbosa do municipio de Andira/PR.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Andira, no uso das atribuicbes

gue lhe confere a Lei Municipal n° 3.435, de 29 de junho de 2021 e

CONSIDERANDO o Plano de Aplicacdo referente ao convénio municipal encaminhado
pela Associacdo das Senhoras de Rotarianos, mantenedora da Instituicdo de Longa Permanéncia

para Idosos Dona Aracy Barbosa do municipio de Andira/PR;

CONSIDERANDO a reuniédo extraordinaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS, realizada em 08 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Aplicagéo do Termo de Fomento n° 01/2025 da Instituicdo de
Longa Permanéncia para Idosos Dona Aracy Barbosa do municipio de Andira/PR, através de

convénio municipal no valor de R$352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais).
Art. 2°- Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Andira-Parand, 08 de janeiro de 2026.
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